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TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0482951-47.2000.8.06.0000 (482951-47.2000.8.06.0000/0) - Mandado de Segurança Cível. Executante: Antonia Jacqueline 
Martins Costa. Executante: Rita Maria de Oliveira Ferreira. Executante: Cleide do Nascimento Falcao. Executante: Rosa Afonso 
Brito Macedo. Executante: Geraldina Eugenio dos Santos. Executante: Maria de Nazare Vidal Bezerra. Executante: Maria da 
Conceicao Carvalho Rodrigues. Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 
4945/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Executado: Secretário da Fazenda do Estado do Ceará. 
Executado: Secretario de Administracao do Estado do Ceara. Executado: Governador do Estado do Ceará. Proc. Estado: Paulo 
Roberto Mourao Dourado (OAB: 9121/CE). Despacho:  - Desta sorte, Intime-se o Estado do Ceará, por meio do Procurador-
Geral do Estado, nos moldes do art. 690 do CPC, para se manifestar sobre o pedido de habilitação em testilha no prazo de 
05 (cinco) dias. Escoados o prazo assinalado, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Publique-se. Intimem-
se. Cumpra-se. Exp. Necessários URGENTES. Fortaleza, 28 de junho de 2022. DESEMBARGADOR FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO Relator

Total de feitos: 1

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0000689-51.2013.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Francisco José Soares Nogueira. Advogada: 
Sandra Maria Matos Rocha (OAB: 8263/CE). Impetrado: Governador do Estado do Ceará. Proc. Estado: Carlos Otávio de Arruda 
Bezerra (OAB: 5207/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DESPACHO Verifica-se na página 
515, certidão expedida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ noticiando o trânsito em julgado do Acórdão de fls. 
505/510. Desta sorte, intime-se o impetrante para requerer o que for de direito, no prazo de 05 dias. Expedientes Necessários. 
Fortaleza, 13 de julho de 2022. DESEMBARGADOR FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO Relator

Total de feitos: 1

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0026109-58.2013.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Antonio Ednardo Araújo da Silveira. Advogada: 
Ana Maria Tauchmann Rocha Moura (OAB: 22389/CE). Advogada: Ninon Elizabeth Tauchmann (OAB: 5012/CE). Advogado: 
Maurício Tauchmann Rocha Moura (OAB: 11397/CE). Advogada: Talita Helga Maia Grun (OAB: 36419/CE). Impetrado: Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Impetrado: Secretário de Justiça e Cidadania do Estado do Ceará. 
Impetrado: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. Proc. Estado: Jefferson de Paula Viana Filho (OAB: 
18401/CE). Despacho:  - DESPACHO Tendo em vista Certidão de Trânsito em julgado expedida pelo Excelso Supremo Tribunal 
Federal (fls. 439), bem como requerimento de fls. 445, intime-se o IMPETRADO (ESTADO DO CEARÁ) para que providencie 
a renovação do ato de convocação do impetrante, possibilitando sua participação na última etapa do Certame, conforme edital 
29/2011. Intimem-se. Expedientes necessários URGENTES. Fortaleza, 13 de julho de 2022. DESEMBARGADOR FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO Relator

Total de feitos: 1

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0018823-15.2002.8.06.0000 (18823-15.2002.8.06.0000/0) - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Julio Pereira de 
Sena Neto. Advogado: Evandro Ferreira Monte (OAB: 9734/CE). Impetrado: Secretário da Segurança  Publica e Defesa da  
Cidadenia. Impetrado: Secretária de Administração do Estado do Ceará. Proc. Estado: José Gomes de Paula P. Rodrigues 
(OAB: 7764/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - Encaminhem-se os presentes autos à 
zelosa Contadoria desta Corte de Justiça para manifestar-se acerca de ponto incontroverso suscitado pelo Estado do Ceará, 
conforme petição do ente estatal às fls. 270/271.Intimem-se.Exp. Necessários.Fortaleza, 25 de julho de 2022DESEMBARGADOR 
FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMORelator

Total de feitos: 1

PAUTA DE JULGAMENTO

Órgão Especial
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 24

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, POR VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA 04 DE 
AGOSTO DE 2022, A PARTIR DAS 13H30MIN, EM SALA VIRTUAL, OS SEGUINTES PROCESSOS, INDICADOS PELOS 
RELATORES DESTE COLEGIADO, EM CONFORMIDADE COM AS RESOLUÇÕES Nº 08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 
(DJE 20/08/2020) E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL PLENO DO TJCE. OS ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS 
A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A 
INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE 
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EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A FERRAMENTA TECNOLÓGICA ADOTADA PELO COLEGIADO.

0000024-75.2017.8.06.0200/50000 - Agravo Interno Cível - Solonópole/Vara Única da Comarca de Solonópole. Agravante: 
Município de Milhã. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Milhã. Advogada: Kessia Pinheiro Campos Cidrack (OAB: 
25484/CE). Agravada: Lilia Mara dos Santos. Agravado: Ronaldo Moura Feitoza. Agravado: Antônio Romeu de Lima Filho. 
Advogado: Fridtjof Chrysostomus Dantas Alves (OAB: 21519/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0000433-31.2001.8.06.0000 (433-31.2001.8.06.0000/0)  - Mandado de Segurança Cível - Fortaleza. Impetrante: Sergio de 
Noroes Milfont e outros. Advogado: Stenio Rocha Carvalho Lima (OAB: 1481/CE). Advogado: Wilson de Norões Milfont Neto 
(OAB: 15248/CE). Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Procurador: Joao Renato Banhos Cordeiro 
(OAB: 16941/CE). Relator(a): FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMO

0000509-32.2019.8.06.0127/50000 - Agravo Interno Cível - Monsenhor Tabosa/Vara Única da Comarca de Monsenhor 
Tabosa. Agravante: Município de Monsenhor Tabosa. Advogado: Thales Madeiro Melo (OAB: 34378/CE). Advogado: Raimundo 
Augusto Fernandes Neto (OAB: 6615/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Município de Monsenhor Tabosa. Agravada: 
Antonia Rodrigues Agustino. Advogado: Francisco de Assis Mesquita Pinheiro (OAB: 7068/CE). Advogada: Samantha Kessya 
Souza Pinheiro (OAB: 32117/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0002427-34.2012.8.06.0057/50000 - Agravo Interno Criminal - Caridade/Vara Única da Comarca de Caridade. Agravante: 
Damaris Amaro Barros. Advogado: Filippe Vasques Sampaio (OAB: 25390/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do 
Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0002508-49.2019.8.06.0182/50002 - Agravo Interno Cível - Viçosa do Ceará/2ª Vara da Comarca de Viçosa do Ceará. 
Agravante: Município de Viçosa do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Viçosa do Ceará. Agravado: Jardel 
Brito de Sousa. Advogado: Carlos Alberto Castro Monteiro (OAB: 8704/CE). Advogada: Cynara Maria Rodrigues Monteiro (OAB: 
8880/CE). Advogada: Valesca Belchior de Oliveira (OAB: 39669/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0002876-16.2008.8.06.0062/50000 - Agravo Interno Cível - Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel. Agravante: Estado 
do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Ronaldo Adriano Porfirio da Silva. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0003149-16.2018.8.06.0071/50001 - Agravo Interno Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Agravante: Estado 
do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério 
Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0011906-62.2019.8.06.0168/50000 - Agravo Interno Cível - Solonópole/Vara Única da Comarca de Solonópole. Agravante: 
Município de Milhã. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Milhã. Agravado: Ronaldo Moura Feitoza. Agravado: 
Francisco Robson Charles de Lima. Agravada: Francisca Ridenia da Silva. Advogado: Fridtjof Chrysostomus Dantas Alves 
(OAB: 21519/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0025054-25.2020.8.06.0001/50003 - Agravo Interno Criminal - Fortaleza/3ª Vara do Juri. Agravante: Rafael da Silva Lima. 
Advogado: Gilson Sérgio Pereira Alves (OAB: 35400/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: 
Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0025054-25.2020.8.06.0001/50004 - Agravo Interno Criminal - Fortaleza/3ª Vara do Juri. Agravante: Rafael da Silva Lima. 
Advogado: Gilson Sérgio Pereira Alves (OAB: 35400/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: 
Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0033599-07.2011.8.06.0064/50000 - Agravo Interno Criminal - Caucaia/2ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia. Agravante: 
Francisco Roberto Pinheiro Melo Júnior. Advogado: Francisco Nivaldo de Moraes Pessoa (OAB: 23471/CE). Advogado: Waldyr 
Francisco dos Santos Sobrinho (OAB: 29442/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério 
Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0033851-68.2012.8.06.0001/50005 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/8ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Maria 
Margarida Silvestre da Silva. Advogado: Patrício Wiliam Almeida Vieira (OAB: 7737/CE). Advogado: Marcello Mendes Batista 
Guerra (OAB: 18285/CE). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): VICE 
PRESIDENTE TJCE

0043097-94.2013.8.06.0117/50000 - Agravo Interno Criminal - Maracanaú/3ª Vara. Agravante: Antônio Fernandes de 
Amorim Filho. Advogado: Francisco Marcelo Brandão (OAB: 4239/CE). Advogada: Sônia Marina Chacon Brandão (OAB: 10728/
CE). Advogado: Bruno Chacon Brandão (OAB: 25257/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: 
Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0050273-03.2019.8.06.0154/50000 - Agravo Interno Cível - Quixeramobim/2ª Vara da Comarca de Quixeramobim. 
Agravante: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/CE. Advogado: Walter Sérgio de Souza Abreu (OAB: 31506/CE). 
Agravado: Francisco Ednardo Diniz. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0052108-97.2019.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Criminal - Fortaleza/8ª Vara Criminal. Agravante: Histevanio da Silva 
Alves. Advogado: Hélio Nogueira Bernardino (OAB: 11539/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério 
Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0070097-11.2016.8.06.0167/50000 - Agravo Interno Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Agravante: 
Município de Sobral. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Sobral. Agravada: Fabia Aguiar Vidal Santos. Agravada: 
Larissa Vidal Santos. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE
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0101675-20.2007.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Rosa Maria Bezerra. 
Advogado: Ênio Ponte Mourão (OAB: 12808/CE). Advogado: Vinícius Maia Lima (OAB: 13299/CE). Agravado: Fundação Sistel 
de Securidade Social (SISTEL). Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 128341/SP). Relator(a): VICE PRESIDENTE 
TJCE

0105633-14.2007.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: Maria Ivoneide Bezerra. 
Advogado: Ênio Ponte Mourão (OAB: 12808/CE). Advogado: Vinícius Maia Lima (OAB: 13299/CE). Agravado: Fundação Sistel 
de Seguridade Social. Advogado: Nelson Willians Fratoni Rodrigues (OAB: 128341/SP). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0113367-93.2019.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/12ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: SM Ambiental e Construção Ltda. Advogado: Jamilson 
de Morais Veras (OAB: 16926/CE). Agravado: Salinas Empreendimentos e Construções Ltda - Me. Advogado: Francisco José 
Bardawil Filho (OAB: 23570/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0144603-34.2017.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Agravante: Ivanaldo Barbosa de 
Almeida. Advogado: Luiz Ernesto de Alcântara Pinto (OAB: 14181/CE). Advogado: João Vicente Message Arraes de Sousa 
(OAB: 26454/CE). Advogado: Mozart Henrique de Castro Montenegro (OAB: 34785/CE). Agravado: BV Financeira S/A 
- Crédito, Financiamento e Investimento. Soc. Advogados: Pasquali Parise e Gasparini Junior Advogados (OAB: 4752/SP). 
Advogado: Hudson José Ribeiro (OAB: 150060/SP). Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 17023/BA). Relator(a): VICE 
PRESIDENTE TJCE

0151976-53.2016.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Ana Berg de 
Alencar. Agravante: Cosma Renata dos Santos Cavalcante. Agravante: Dulcivane Cavalcante Cidrão Silveira. Agravante: Sâmia 
Regina Nogueira Sampaio. Agravante: Levany de Lima Oliveira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: 
Município de Fortaleza. Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Agravado: Instituto Municipal de Desenvolvimento 
de Recursos Humanos (IMPARH). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0168893-50.2016.8.06.0001/50002 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/8ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Jordano 
Penha de Matos. Agravante: José Marilzan Firmiano Lopes Filho. Advogado: Haylton de Souza Alves (OAB: 27716/CE). 
Advogado: José Teles Bezerra Júnior (OAB: 25238/CE). Agravado: Município de Fortaleza. Procuradora: Procuradoria do 
Município de Fortaleza. Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0179865-84.2013.8.06.0001/50004 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Maria do 
Socorro Pereira Olimpio. Agravante: Maria Leonice Oliveira Souza. Agravante: Raimunda Paula da Silva Reis. Advogado: 
Clailson Cardoso Ribeiro (OAB: 13125/CE). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. 
Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0220093-04.2013.8.06.0001/50004 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/15ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Carlos de 
Jesus Ferreira Filho. Advogado: João Carlos de Mensurado Ferreira (OAB: 27168/CE). Advogado: Eric de Moraes E Dantas 
(OAB: 23914/CE). Advogada: Lilian Stefane Veras de Sousa Girao (OAB: 22925/CE). Advogada: Luana Miranda Nogueira (OAB: 
26112/CE). Advogada: Julia Silton Carleial (OAB: 32869/CE). Advogado: Rafael Studart Sindeaux (OAB: 23852/CE). Advogada: 
Rafaela Pessoa de Amorim (OAB: 29575/CE). Advogado: Victor Ponte Lopes (OAB: 25509/CE). Advogada: Eloisa Gomes 
Holanda de Abreu (OAB: 30117/CE). Advogado: Daniel Gomes de Miranda (OAB: 17661/CE). Agravado: Instituto de Previdência 
do Município de Fortaleza - IPM. Procª. Jurídica: Luciana Matos Alves (OAB: 25656/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0238317-43.2020.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/12ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Estado 
do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Antonio Marcondes Coutinho. Advogado: Luiz 
Henrique Gadelha de Oliveira (OAB: 22125/CE). Advogado: Adryu Régis Rolim Fernandes (OAB: 24916/CE). Relator(a): VICE 
PRESIDENTE TJCE

0276080-78.2020.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Wesley 
Rodrigues Ribeiro. Advogado: Jonatas Coutinho Campelo (OAB: 30878/CE). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0621653-35.2021.8.06.0000/50002 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Acciona 
Construccion S/A. Advogado: Marcelo Antônio Muriel (OAB: 83931/SP). Advogada: Heloisa Krisman Bertazi (OAB: 439828/SP). 
Advogado: Giovanny Ferreira Russo (OAB: 344017/SP). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado 
do Ceará. Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0622572-97.2016.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB: 24217A/CE). Agravado: Ana de Fátima Tomás Oliveira. Advogado: José Maria Vale 
Sampaio (OAB: 13500/CE). Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 14458/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0624410-02.2021.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Alesat Combustiveis S/A. Advogado: Thiago José Milet 
Cavalcanti Ferreira (OAB: 28007/PE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0624410-02.2021.8.06.0000/50002 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Alesat Combustiveis S/A. Advogado: Thiago José Milet 
Cavalcanti Ferreira (OAB: 28007/PE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0624806-76.2021.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Manoel Felipe Avelino Oliveira. Advogado: Manoel 
Felipe Avelino Oliveira (OAB: 43344/CE). Advogado: Priscila Rodrigues Furtado (OAB: 44512/CE). Advogado: Iury Alves Leal 
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(OAB: 37707/CE). Impetrado: Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
(OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMO

0629111-11.2018.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Amanda Fernandes Silva Araújo Maneschy. 
Advogado: Breno Silva Corrêa (OAB: 33948/CE). Advogado: Rafael Studart Sindeaux (OAB: 23852/CE). Impetrado: Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES

0629913-72.2019.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Maria Luciene Barros Oliveira. Advogado: Alfredo Leopoldo 
Furtado Pearce Filho (OAB: 19596/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0638445-98.2020.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Aracati/3º Vara da Comarca de Aracati. Agravante: Banco do 
Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Maria Isabel Lima de Oliveira. Advogado: Egídio 
Barreto de Oliveira (OAB: 5142/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0638811-40.2020.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Agravante: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Ismael Pedrosa Machado. Advogado: Ismael 
Pedrosa Machado (OAB: 15311/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0778346-79.2000.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/4ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Francisco 
Nelson Galdino. Advogado: Lincoln Teodoro Moreira Aguiar (OAB: 6633/CE). Agravado: Instituto de Previdencia do Municipio-
IPM. Proc. Municipio: Arsênio Jorge Flexa Vieira (OAB: 5118/CE). Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

0874215-78.2014.8.06.0001/50002 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Dalila Araújo 
Benoni. Agravante: Briane de Oliveira Benoni. Advogado: Patrício Wiliam Almeida Vieira (OAB: 7737/CE). Advogada: Regimara 
da Silva Pereira Pinheiro (OAB: 28983/CE). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. 
Relator(a): VICE PRESIDENTE TJCE

8513537-34.2014.8.06.0001 - Recurso Administrativo - Fortaleza/Presidência. Recorrente: Kelen Almeida Oliveira. 
Recorrente: Suzy Brasileiro Capistrano. Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Relator(a): 
FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMO

8514542-18.2019.8.06.0001 - Recurso Administrativo - Fortaleza/Presidência. Recorrente: Judah Serviços de Engenharia 
Ltda. Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMO

8516851-12.2019.8.06.0001 - Recurso Administrativo - Fortaleza. Recorrente: Judah Serviços de Engenharia Ltda. 
Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMO

Total de processos a julgar: 40

Fortaleza, 25 de julho de 2022.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO

JUÍZO DE DIREITO DA CEJUSC - DEFENSORIA
INTIMAÇÃO DE PARTES E ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº 0088/2022
Processo 0000329-98.2022.8.06.0001 - Reclamação Pré-processual - Dissolução - RECLAMANTE: F.L.B.N. - RECLAMADO: 

C.S.N. - Isto posto, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado em audiência, 
conforme art. 28, parágrafo único, da Lei n. 13.140/2015 c/c art. 334, § 11, do CPC, por consequência, decreto o divórcio de 
FRANCISCA LAURANI BARBOSA NUNES e CICERO SOUSA NUNES. O nome da reclamante voltará a ser o de solteira: 
FRANCISCA LAURANI PEREIRA BARBOSA. A presente sentença servirá como mandado de averbação junto ao Cartório 
Cavalcanti Filho, Registro Civil das Pessoas Naturais de Fortaleza/CE, livro B-58, às fls. 96, sob o número de ordem 32197, 
devendo ser observado o disposto no art. 98, §1º, IX do CPC, e o Provimento nº 09/2016, de 03/11/2016, da Corregedoria 
Geral da Justiça. Fica assegurada a gratuidade judiciária aos interessados, em conformidade com o art. 4º, § 2º, da portaria nº 
433/2016 do TJCE. Em face da renúncia ao prazo recursal pelos interessados em audiência, fls. 16/18, certifique-se o trânsito 
em julgado e arquive-se em seguida os presentes autos. P. R. I.

Processo 0000345-52.2022.8.06.0001 - Reclamação Pré-processual - Dissolução - RECLAMANTE: F.S.G. - RECLAMADA: 
M.N.B. - Isto posto, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado em audiência, 
conforme art. 28, parágrafo único, da Lei n. 13.140/2015 c/c art. 334, § 11, do CPC, por consequência, decreto o divórcio de 
FRANCISCO SOUSA GOMES e MARIA NEUMA BARRETO. A presente sentença servirá como mandado de averbação junto ao 
Cartório V. Moraes, Registro Civil das Pessoas Naturais de Fortaleza/CE, matrícula nº 0203960155201820014227300600991
9, devendo ser observado o disposto no art. 98, §1º, IX do CPC, e o Provimento nº 09/2016, de 03/11/2016, da Corregedoria 
Geral da Justiça. Fica assegurada a gratuidade judiciária aos interessados, em conformidade com o art. 4º, § 2º, da portaria nº 
433/2016 do TJCE. Em face da renúncia ao prazo recursal pelos interessados em audiência, fls. 10/11, certifique-se o trânsito 
em julgado e arquive-se em seguida os presentes autos. P. R. I.

Processo 0000632-15.2022.8.06.0001 - Reclamação Pré-processual - Dissolução - RECLAMANTE: J.M.M.L. - RECLAMADO: 


